
 

 

 

PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS PELA CDAE 

Campus Riacho Fundo 
 

Os(as) discentes listados(as) abaixo devem comparecer a qualquer 

agência do Banco do Brasil munidos de RG e CPF para saque dos valores 

correspondentes ao seu benefício. Menores de idade devem ir acompanhados 

de um responsável com RG ou documento de identificação válido. 

O saque, na ‘boca do caixa’, deve ser realizado no período de 04 a 

08 de julho de 2019. 

Programa de incentivo a cultura,  

esporte e lazer discente/PINCEL - 1ºsemestre/2019 
 

 MATRÍCULA 

1 171082610027 

2 182084150002 

3 191088110021 

 

 

Estudantes que recebem em Conta Corrente 

 

 MATRÍCULA 

1 181088100046 

2 191088110017 

3 191088120002 

 

 

Julianne Rodrigues Aires da Silva 
Coordenação de Assistência Estudantil e Inclusão Social-CDAE 

Portaria 376, 12/04/2019 

 


